
LEI Nº 11.810, DE 30 DE MARÇO DE 2015. 
 
 

 
Inclui o Espetáculo de Final de Ano 
do Núcleo Comunitário e Cultural de 
Belém Novo no Anexo II , da Lei nº 
10.903, de 31 de maio de 2010 – Ca-
lendário de Eventos de Porto Alegre e 
Calendário Mensal de Atividades de 
Porto Alegre, e alterações posteriores, 
realizado entre o dia 23 de novembro 
e o dia 5 de dezembro. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atri-

buições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 
sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  Fica incluído o Espetáculo de Final de Ano do Núcleo Co-
munitário e Cultural de Belém Novo no Anexo II,  da Lei nº 10.903, de 31 de 
maio de 2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de 
Atividades de Porto Alegre, e alterações posteriores, conforme o Anexo desta 
Lei.  
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de março de 

2015. 
 
 

José Fortunati,  
Prefeito. 
 
 
Luiz Fernando Moraes, 
Secretário Municipal de Turismo 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão. 
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ANEXO II 
 

DEZEMBRO 
PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO 

EVENTO 
Entre o dia 23 
de novembro e 
o dia 5 de de-
zembro. 

ESPETÁCULO DE FI-
NAL DE ANO DO NÚ-
CLEO CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE 
BELÉM NOVO 

Realizado há mais de 5 (cinco) 
anos pela direção do Núcleo Cul-
tural e Comunitário de Belém 
Novo, com o objetivo de apresen-
tar à comunidade do Bairro Be-
lém Novo e arredores as modali-
dades dos projetos culturais ofe-
recidos gratuitamente, a fim de 
estimular o desenvolvimento cul-
tural e social da região. 
Local:  Salão Paroquial ou clubes 
do Bairro. 
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